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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a liberação de recursos financeiros destinados à Secretaria da Saúde com o escopo de se ampliar o combate ao mosquito da dengue nos meses vindouros – período de chuvas – fomentando as ações de identificação e eliminação dos seus respectivos focos, especificamente nos municípios da região bragantina e do circuito das águas (Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Itatiba, Jaguariúna, Joanópolis, Lindóia, Mairiporã, Monte Alegre do Sul, Morungaba, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Serra Negra, Socorro, Tuiuti, Vargem, Barra do Turvo, Bofete, Brodowski, General Salgado, Piedade, Porangaba, Presidente Epitácio, Restinga, Ribeirão Bonito, Riversul, São Luiz Paraitinga, Tapiratiba e Vera Cruz), a fim de diminuir o número de vítimas nessas localidades.

JUSTIFICATIVA

O empenho nas atividades executadas com a finalidade de se identificar e eliminar os focos de dengue revela-se indispensável, principalmente nos períodos de chuva, uma vez que o histórico dos últimos anos demonstra o crescimento exponencial do número de infectados e vítimas fatais nesses períodos.

Tal doença colocou no último ano 157 municípios brasileiros em situação de risco e outros 525 em estado de alerta. Os municípios considerados em risco são aqueles onde foram encontrados focos de dengue em mais de 4% das residências visitadas, enquanto os em alerta são aqueles em que houve foco em 1% a 3,9% dos domicílios.

Ademais, a preocupação se agrava em virtude do intenso aumento das chuvas registradas nos últimos dias e aos dados da doença no primeiro semestre deste ano. O Sudeste foi a região com o maior número de notificações da doença, responsável por 63,4% do total, seguido do Centro-Oeste com 18,4%.

Destarte, imperiosa a necessidade de que as atividades sejam intensificas nos municípios supracitados, numa tentativa premente de se buscar a diminuição da quantidade de óbitos e de casos graves, que tiveram um aumento de 61% em 2013.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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